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Estado do Paraná 

Decreto N.0, 281 
Autoriza o funcionamento de determi-

nados ramos comerciais no Domingo , 

dia 23 de dezembro de 1979, dando ou 

tras providencias. 

O.PREFEITO MUNICIPAL DE .UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ u  

:no uso.de  suas atribuições legais, e. considerando a solicitação ' 

da Associação Comercial e Industrial deita cidade, 

DECRETA: 

.Art. 19 - Fica autorizado o. funcionamento.dos seguin 

tes ramos do comercio desta cidade, no Domingo dia 23 de dezembro 

de 1979, no horãrio das 8:00 ãs 18:00 horas: 

a).- MOveis; 

h) - Eletro-Domesticos; 

c) - Calçados; . 

d) - Tecidos e Cogecções. 

§ 19 As demais atividades permanecerão em inativi-

dade, ressalvados as que operam dentro de horãrios especiais esta 

belecidos em leis; 

§ 29 - Como forma de compensação, .todas as empresas' 

que operam nos ramos citados, permanecerão inativas no prOximo 

dia 31 de dezembro, Segunda-Feira. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 12 de dezembro de 1979. 

TUGU 	ETOGUTTE 

PREF O MUNICIPAL 

MASS YUKI OKUMURA 

SECRETÁRIO GERAL 
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